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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE 
                                                Estado de São Paulo
              Rua Jacyra Landim Stori S/nº. - Centro - CEP: 18.315-000. 

                        



PORTARIA Nº 063 - de 17 de outubro de 2025.
            Dispõe sobre Nomeação de servidor para            o Cargo Comissionado que especifica.
      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Ribeirão Grande. 
R E S O L V E,
Art. 1º – NOMEAR, a Srª. VANESSA TAMARA DE ASSIS ALVES, CPF: 491.587.808-00 ao cargo de SUPERVISOR DE EXPEDIENTE, nos Termos do Art.21 da Lei Complementar nº195 de 19 de setembro de 2025.
PARÁGRAFO ÚNICO – A servidora nomeada, além das atribuições do Cargo supracitado, também ficará responsável pelas Funções de Agente de Crédito, prestando atendimento aos microempreendedores, orientando sobre as linhas de crédito disponíveis (Capital de Giro e Investimento Fixo) e auxiliando na escolha da opção mais adequada às suas necessidades. 

Avaliando a viabilidade dos empréstimos, analisando o perfil do cliente e o plano de negócios, o que pode incluir a visita ao local de trabalho, recepcionando e conferindo a documentação necessária para a solicitação do empréstimo, como orçamentos e, em muitos casos, um avalista. 

Acompanhando o desenvolvimento do negócio após a liberação dos recursos e, principalmente, verificando a comprovação da aplicação do dinheiro, por meio de visitas ao local para fotografar e comprovar a aplicação.
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 1º de outubro de 2025.
MARCELO LUIS NUNES
Prefeito Municipal
Afixada no local de costume, registrada na data supra.
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